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PODER JUDICIÁRIO 

JUSTIÇA FEDERAL 

CONSELHO DA JUSTIÇA FEDERAL

Nº PCD

CJF-PCD-2017/00073

Nome

Cargo ou Função

Nome

Cargo ou Função

CPF C/C Agência

338.125.277-15 47027-9 8611-8

Telefone(s)
(61) - 3022-7050

Data Hora Início Hora Término
24/04/2017 14:00:00

Meio de transporte

Data

24/04/2017

24/04/2017

Qtde de Diárias Valor da Diária

0,5 1.125,43R$        

Diárias 562,72R$           

Transporte -R$                  

Deduções 40,18-R$             

Valor Bruto 522,53R$           

PCD de Origem Valor Pago Abate Teto* 172,53-R$           

Valor Líquido 350,00R$           

Concedo as diárias. Pague-se.

ASSINATURA DO PROPONENTE

ASSINATURA DA AUTORIDADE COMPETENTE

Informações Adicionais

Itinerário

Origem

Categoria da Passagem

24/04/2017 24/04/2017

Proposta de Concessão de Diárias
(Art. 19 da Resolução n. CJF-RES-2015/00340, de 11 de fevereiro de 2015)

Evento/compromisso

SESSÃO DO CJF

Descrição objetiva do(s) serviço(s) ou atividade(s) a ser(em) executada(s):

Órgão(s)/Local(is)
SEDE DO TRIBUNAL REGIONAL FEDERAL DA 3ª 

REGIÃO.

Endereço(s)

Agenda

TRF3/SÃO PAULO - SP

BENEDITO GONÇALVES

EDNA LÚCIA DA SILVA MOURA

PARTICIPAR DA SESSÃO DO CJF A SER REALIZADA NO DIA 24/4/2017.

Banco
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Destino

Em caso de alteração de PCD 

preencher os campos abaixo:

Valor a ser Pago

350,00R$                           

Resumo do Cálculo das Diárias

Tipo

Inicial Prorrogação

Proponente

Proposto

Acréscimo

Pessoal

Interno

Colab. Eventual

Acompanhante

Alteração

Equipe de TrabalhoSegurança de magistradoSem acréscimo

Assistência direta à autoridade

O proposto faz jus ao auxílio-alimentação

Viagem

As diárias devem ser pagas, preferencialmente, em moeda nacional

Nacional

Assessoramento de autoridade

Internacional

C
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Assinado digitalmente por EDNA LUCIA DA SILVA MOURA e CLEBERSON JOSE ROCHA.
Documento Nº: 1540712.14320834-9259 - consulta à autenticidade em
https://siga.cjf.jus.br/sigaex/app/externo/autenticar



No embarque No desembarque

24/04/2017 0 VERDADEIRO VERDADEIRO -R$            -R$                -R$            -R$               -R$            -R$             

24/04/2017 0,5 VERDADEIRO VERDADEIRO -R$            562,72R$          40,18R$        522,53R$         172,53R$      350,00R$       

-R$            -R$             

-R$            -R$             

0,5 -R$               562,72R$             40,18R$           522,53R$           172,53R$        350,00R$         

De acordo com o art. 17, inciso XIV a Lei nº 13.342, de 30/12/2015, que dispõe sobre as diretrizes para elaboração e execução da Lei Orçamentária de 2016, não haverá pagamento de diária, para deslocamento no território 

nacional, em valor superior a R$ 700,00 (setecentos reais), incluído no limite o montante pago a título de despesa de deslocamento ao local de trabalho ou de hospedagem e vice-versa.

*IMPORTANTE

Uso de Veículo Oficial

DiáriasOrigem Destino Deduções

Rio de Janeiro – Santos Dumont (RJ) - SDU São Paulo – Congonhas (SP) - CGH

São Paulo – Congonhas (SP) - CGH Brasília (DF) - BSB

0 0

Valor Bruto

TOTAIS

Abate Teto 

LDO* Valor Líquido*

Cálculo das Diárias

Adicional de 

Transporte Valor das DiáriasData
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Assinado digitalmente por EDNA LUCIA DA SILVA MOURA e CLEBERSON JOSE ROCHA.
Documento Nº: 1540712.14320834-9259 - consulta à autenticidade em https://siga.cjf.jus.br/sigaex/app/externo/autenticar



PODER JUDICIÁRIO 

JUSTIÇA FEDERAL 

CONSELHO DA JUSTIÇA FEDERAL

Nº PCD

CJF-PCD-2017/00074

Nome

Cargo ou Função

Nome

Cargo ou Função

CPF C/C Agência

026.101.755-15 2957-2 8612-6

Telefone(s)
(61) - 3022-7050

Data Hora Início Hora Término
24/04/2017 14:00:00

Meio de transporte

Data

24/04/2017

25/04/2017

Qtde de Diárias Valor da Diária

1,5 1.125,43R$        

Diárias 1.688,15R$        

Transporte -R$                  

Deduções 80,36-R$             

Valor Bruto 1.607,78R$        

PCD de Origem Valor Pago Abate Teto* 557,78-R$           

Valor Líquido 1.050,00R$        

Concedo as diárias. Pague-se.

Em caso de alteração de PCD 

preencher os campos abaixo:

Valor a ser Pago

1.050,00R$                       

Resumo do Cálculo das Diárias
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Início do Afastamento Fim do Afastamento

Proposta de Concessão de Diárias
(Art. 19 da Resolução n. CJF-RES-2015/00340, de 11 de fevereiro de 2015)

Evento/compromisso

SESSÃO DO CJF

Descrição objetiva do(s) serviço(s) ou atividade(s) a ser(em) executada(s):

Órgão(s)/Local(is)
SEDE DO TRIBUNAL REGIONAL FEDERAL DA 3ª 

REGIÃO.

Endereço(s)

Agenda

TRF3/SÃO PAULO - SP

HILTON JOSÉ GOMES DE QUEIROZ

EDNA LÚCIA DA SILVA MOURA

PARTICIPAR DA SESSÃO DO CJF A SER REALIZADA NO DIA 24/4/2017.

Banco

ASSINATURA DO PROPONENTE

ASSINATURA DA AUTORIDADE COMPETENTE

Informações Adicionais

Itinerário

Origem

Categoria da Passagem

24/04/2017 25/04/2017

Tipo

Inicial Prorrogação

Proponente

Proposto

Acréscimo

Pessoal

Interno

Colab. Eventual

Acompanhante

Alteração

Equipe de TrabalhoSegurança de magistradoSem acréscimo

Assistência direta à autoridade

O proposto faz jus ao auxílio-alimentação

Viagem

As diárias devem ser pagas, preferencialmente, em moeda nacional

Nacional

Assessoramento de autoridade

Internacional
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Assinado digitalmente por EDNA LUCIA DA SILVA MOURA e CLEBERSON JOSE ROCHA.
Documento Nº: 1541250.14320957-3041 - consulta à autenticidade em
https://siga.cjf.jus.br/sigaex/app/externo/autenticar



No embarque No desembarque

24/04/2017 1 VERDADEIRO VERDADEIRO -R$            1.125,43R$       40,18R$        1.085,25R$      385,25R$      700,00R$       

25/04/2017 0,5 VERDADEIRO VERDADEIRO -R$            562,72R$          40,18R$        522,53R$         172,53R$      350,00R$       

-R$            -R$             

-R$            -R$             

1,5 -R$               1.688,15R$         80,36R$           1.607,78R$        557,78R$        1.050,00R$      

Valor Líquido*

Cálculo das Diárias

Adicional de 

Transporte Valor das DiáriasData Valor Bruto

TOTAIS

Abate Teto 

LDO*

De acordo com o art. 17, inciso XIV a Lei nº 13.342, de 30/12/2015, que dispõe sobre as diretrizes para elaboração e execução da Lei Orçamentária de 2016, não haverá pagamento de diária, para deslocamento no território 

nacional, em valor superior a R$ 700,00 (setecentos reais), incluído no limite o montante pago a título de despesa de deslocamento ao local de trabalho ou de hospedagem e vice-versa.

*IMPORTANTE

Uso de Veículo Oficial

DiáriasOrigem Destino Deduções

Brasília (DF) - BSB São Paulo – Congonhas (SP) - CGH

São Paulo – Congonhas (SP) - CGH Brasília (DF) - BSB

0 0
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Assinado digitalmente por EDNA LUCIA DA SILVA MOURA e CLEBERSON JOSE ROCHA.
Documento Nº: 1541250.14320957-3041 - consulta à autenticidade em https://siga.cjf.jus.br/sigaex/app/externo/autenticar



PODER JUDICIÁRIO 

JUSTIÇA FEDERAL 

CONSELHO DA JUSTIÇA FEDERAL

Nº PCD

CJF-PCD-2017/00076

Nome

Cargo ou Função

Nome

Cargo ou Função

CPF C/C Agência

471.909.901-78 8512-X 8611-8

Telefone(s)
(61) - 3022-7050

Data Hora Início Hora Término
24/4/2017 14:00:00

Meio de transporte

Data

23/4/2017

24/4/2017

Qtde de Diárias Valor da Diária

1,5 1.125,43R$        

Diárias 1.688,15R$        

Transporte -R$                  

Deduções 40,18-R$             

Valor Bruto 1.647,96R$        

PCD de Origem Valor Pago Abate Teto* 597,96-R$           

Valor Líquido 1.050,00R$        

Concedo as diárias. Pague-se.

Em caso de alteração de PCD 

preencher os campos abaixo:

Valor a ser Pago

1.050,00R$                       

Resumo do Cálculo das Diárias
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Início do Afastamento Fim do Afastamento

Proposta de Concessão de Diárias
(Art. 19 da Resolução n. CJF-RES-2015/00340, de 11 de fevereiro de 2015)

Evento/compromisso

SESSÃO DO CJF

Descrição objetiva do(s) serviço(s) ou atividade(s) a ser(em) executada(s):

Órgão(s)/Local(is)
SEDE DO TRIBUNAL REGIONAL FEDERAL DA 3ª 

REGIÃO.

Endereço(s)

Agenda

TRF3/SÃO PAULO - SP

LAURITA HILÁRIO VAZ

EDNA LÚCIA DA SILVA MOURA

PARTICIPAR DA SESSÃO DO CJF A SER REALIZADA NO DIA 24/4/2017.

Banco

ASSINATURA DO PROPONENTE

ASSINATURA DA AUTORIDADE COMPETENTE

Informações Adicionais

O afastamento inclui finais de semana e/ou feriados, favor inserir justificativa no campo abaixo

O trecho de ida (BSB/CGH) foi solicitado no domingo tendo em vista que a sessão do CJF ocorrerá na segunda-feira.

Itinerário

Origem

Categoria da Passagem

23/4/2017 24/4/2017

Tipo

Inicial Prorrogação

Proponente

Proposto

Acréscimo

Pessoal

Interno

Colab. Eventual

Acompanhante

Alteração

Equipe de TrabalhoSegurança de magistradoSem acréscimo

Assistência direta à autoridade

O proposto faz jus ao auxílio-alimentação

Viagem

As diárias devem ser pagas, preferencialmente, em moeda nacional

Nacional

Assessoramento de autoridade

Internacional
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Assinado digitalmente por EDNA LUCIA DA SILVA MOURA e CLEBERSON JOSE ROCHA.
Documento Nº: 1542068.14320372-7385 - consulta à autenticidade em
https://siga.cjf.jus.br/sigaex/app/externo/autenticar



No embarque No desembarque

23/4/2017 1 VERDADEIRO VERDADEIRO -R$            1.125,43R$       -R$            1.125,43R$      425,43R$      700,00R$       

24/4/2017 0,5 VERDADEIRO VERDADEIRO -R$            562,72R$          40,18R$        522,53R$         172,53R$      350,00R$       

-R$            -R$             

-R$            -R$             

1,5 -R$               1.688,15R$         40,18R$           1.647,96R$        597,96R$        1.050,00R$      

De acordo com o art. 17, inciso XIV a Lei nº 13.342, de 30/12/2015, que dispõe sobre as diretrizes para elaboração e execução da Lei Orçamentária de 2016, não haverá pagamento de diária, para deslocamento no território 

nacional, em valor superior a R$ 700,00 (setecentos reais), incluído no limite o montante pago a título de despesa de deslocamento ao local de trabalho ou de hospedagem e vice-versa.

*IMPORTANTE

Uso de Veículo Oficial

DiáriasOrigem Destino Deduções

Brasília (DF) - BSB São Paulo – Congonhas (SP) - CGH

São Paulo – Congonhas (SP) - CGH Brasília (DF) - BSB

0 0

Valor Bruto

TOTAIS

Abate Teto 

LDO* Valor Líquido*

Cálculo das Diárias

Adicional de 

Transporte Valor das DiáriasData
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Assinado digitalmente por EDNA LUCIA DA SILVA MOURA e CLEBERSON JOSE ROCHA.
Documento Nº: 1542068.14320372-7385 - consulta à autenticidade em https://siga.cjf.jus.br/sigaex/app/externo/autenticar



PODER JUDICIÁRIO 

JUSTIÇA FEDERAL 

CONSELHO DA JUSTIÇA FEDERAL

Nº PCD

CJF-PCD-2017/00077

Nome

Cargo ou Função

Nome

Cargo ou Função

CPF C/C Agência

151.672.834-34 1038737 8611-8

Telefone(s)
(61) - 3022-7050

Data Hora Início Hora Término
24/04/2017 14:00:00

Meio de transporte

Data

24/04/2017

25/04/2017

Qtde de Diárias Valor da Diária

1,5 1.125,43R$        

Diárias 1.688,15R$        

Transporte -R$                  

Deduções 80,36-R$             

Valor Bruto 1.607,78R$        

PCD de Origem Valor Pago Abate Teto* 557,78-R$           

Valor Líquido 1.050,00R$        

Concedo as diárias. Pague-se.

ASSINATURA DO PROPONENTE

ASSINATURA DA AUTORIDADE COMPETENTE

Informações Adicionais

Itinerário

Origem

Categoria da Passagem

24/04/2017 25/04/2017

Proposta de Concessão de Diárias
(Art. 19 da Resolução n. CJF-RES-2015/00340, de 11 de fevereiro de 2015)

Evento/compromisso

SESSÃO DO CJF

Descrição objetiva do(s) serviço(s) ou atividade(s) a ser(em) executada(s):

Órgão(s)/Local(is)
SEDE DO TRIBUNAL REGIONAL FEDERAL DA 3ª 

REGIÃO.

Endereço(s)

Agenda

TRF3/SÃO PAULO - SP

HUMBERTO EUSTÁQUIO SOARES MARTINS

EDNA LÚCIA DA SILVA MOURA

PARTICIPAR DA SESSÃO DO CJF A SER REALIZADA NO DIA 24/4/2017.
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Destino

Em caso de alteração de PCD 

preencher os campos abaixo:

Valor a ser Pago

1.050,00R$                       

Resumo do Cálculo das Diárias

Tipo

Inicial Prorrogação

Proponente

Proposto

Acréscimo

Pessoal

Interno

Colab. Eventual

Acompanhante

Alteração

Equipe de TrabalhoSegurança de magistradoSem acréscimo

Assistência direta à autoridade

O proposto faz jus ao auxílio-alimentação

Viagem

As diárias devem ser pagas, preferencialmente, em moeda nacional

Nacional

Assessoramento de autoridade

Internacional

C
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Assinado digitalmente por EDNA LUCIA DA SILVA MOURA e CLEBERSON JOSE ROCHA.
Documento Nº: 1542170.14320510-3699 - consulta à autenticidade em
https://siga.cjf.jus.br/sigaex/app/externo/autenticar



No embarque No desembarque

24/04/2017 1 VERDADEIRO VERDADEIRO -R$            1.125,43R$       40,18R$        1.085,25R$      385,25R$      700,00R$       

25/04/2017 0,5 VERDADEIRO VERDADEIRO -R$            562,72R$          40,18R$        522,53R$         172,53R$      350,00R$       

-R$            -R$             

-R$            -R$             

1,5 -R$               1.688,15R$         80,36R$           1.607,78R$        557,78R$        1.050,00R$      

Valor Líquido*

Cálculo das Diárias

Adicional de 

Transporte Valor das DiáriasData Valor Bruto

TOTAIS

Abate Teto 

LDO*

De acordo com o art. 17, inciso XIV a Lei nº 13.342, de 30/12/2015, que dispõe sobre as diretrizes para elaboração e execução da Lei Orçamentária de 2016, não haverá pagamento de diária, para deslocamento no território 

nacional, em valor superior a R$ 700,00 (setecentos reais), incluído no limite o montante pago a título de despesa de deslocamento ao local de trabalho ou de hospedagem e vice-versa.

*IMPORTANTE

Uso de Veículo Oficial

DiáriasOrigem Destino Deduções

Brasília (DF) - BSB São Paulo – Congonhas (SP) - CGH

São Paulo – Congonhas (SP) - CGH Brasília (DF) - BSB

0 0
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Assinado digitalmente por EDNA LUCIA DA SILVA MOURA e CLEBERSON JOSE ROCHA.
Documento Nº: 1542170.14320510-3699 - consulta à autenticidade em https://siga.cjf.jus.br/sigaex/app/externo/autenticar



PODER JUDICIÁRIO 

JUSTIÇA FEDERAL 

CONSELHO DA JUSTIÇA FEDERAL

Nº PCD

CJF-PCD-2017/00078

Nome

Cargo ou Função

Nome

Cargo ou Função

CPF C/C Agência

210.820.223-49 17.843-8 8611-8

Telefone(s)
(61) - 3022-7050

Data Hora Início Hora Término
24/04/2017 14:00:00

Meio de transporte

Data

23/04/2017

24/04/2017

Qtde de Diárias Valor da Diária

1,5 1.125,43R$        

Diárias 1.688,15R$        

Transporte -R$                  

Deduções 40,18-R$             

Valor Bruto 1.647,96R$        

PCD de Origem Valor Pago Abate Teto* 597,96-R$           

Valor Líquido 1.050,00R$        

Concedo as diárias. Pague-se.

Em caso de alteração de PCD 

preencher os campos abaixo:

Valor a ser Pago

1.050,00R$                       

Resumo do Cálculo das Diárias
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Início do Afastamento Fim do Afastamento

Proposta de Concessão de Diárias
(Art. 19 da Resolução n. CJF-RES-2015/00340, de 11 de fevereiro de 2015)

Evento/compromisso

SESSÃO DO CJF

Descrição objetiva do(s) serviço(s) ou atividade(s) a ser(em) executada(s):

Órgão(s)/Local(is)
SEDE DO TRIBUNAL REGIONAL FEDERAL DA 3ª 

REGIÃO.

Endereço(s)

Agenda

TRF3/SÃO PAULO - SP

RAUL ARAÚJO FILHO

EDNA LÚCIA DA SILVA MOURA

PARTICIPAR DA SESSÃO DO CJF A SER REALIZADA NO DIA 24/4/2017.

Banco

ASSINATURA DO PROPONENTE

ASSINATURA DA AUTORIDADE COMPETENTE

Informações Adicionais

O afastamento inclui finais de semana e/ou feriados, favor inserir justificativa no campo abaixo

Por solicitação do Conselheiro Raul Araújo, o Trecho BSB/GRU será no dia 20/4/2017, sem pagamento de diárias para os dias 20, 21 e 22/4/2017.

Itinerário

Origem

Categoria da Passagem

20/04/2017 24/04/2017

Tipo

Inicial Prorrogação

Proponente

Proposto

Acréscimo

Pessoal

Interno

Colab. Eventual

Acompanhante

Alteração

Equipe de TrabalhoSegurança de magistradoSem acréscimo

Assistência direta à autoridade

O proposto faz jus ao auxílio-alimentação

Viagem

As diárias devem ser pagas, preferencialmente, em moeda nacional

Nacional

Assessoramento de autoridade

Internacional

C
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D
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Assinado digitalmente por EDNA LUCIA DA SILVA MOURA e CLEBERSON JOSE ROCHA.
Documento Nº: 1542178.14320692-636 - consulta à autenticidade em
https://siga.cjf.jus.br/sigaex/app/externo/autenticar



No embarque No desembarque

23/04/2017 1 VERDADEIRO VERDADEIRO -R$            1.125,43R$       -R$            1.125,43R$      425,43R$      700,00R$       

24/04/2017 0,5 VERDADEIRO VERDADEIRO -R$            562,72R$          40,18R$        522,53R$         172,53R$      350,00R$       

-R$            -R$             

-R$            -R$             

1,5 -R$               1.688,15R$         40,18R$           1.647,96R$        597,96R$        1.050,00R$      

De acordo com o art. 17, inciso XIV a Lei nº 13.342, de 30/12/2015, que dispõe sobre as diretrizes para elaboração e execução da Lei Orçamentária de 2016, não haverá pagamento de diária, para deslocamento no território 

nacional, em valor superior a R$ 700,00 (setecentos reais), incluído no limite o montante pago a título de despesa de deslocamento ao local de trabalho ou de hospedagem e vice-versa.

*IMPORTANTE

Uso de Veículo Oficial

DiáriasOrigem Destino Deduções

Brasília (DF) - BSB São Paulo – Guarulhos (SP) - GRU

São Paulo – Congonhas (SP) - CGH Brasília (DF) - BSB

0 0

Valor Bruto

TOTAIS

Abate Teto 

LDO* Valor Líquido*

Cálculo das Diárias

Adicional de 

Transporte Valor das DiáriasData
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00
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Assinado digitalmente por EDNA LUCIA DA SILVA MOURA e CLEBERSON JOSE ROCHA.
Documento Nº: 1542178.14320692-636 - consulta à autenticidade em https://siga.cjf.jus.br/sigaex/app/externo/autenticar



PODER JUDICIÁRIO 

JUSTIÇA FEDERAL 

CONSELHO DA JUSTIÇA FEDERAL

Nº PCD

CJF-PCD-2017/00079

Nome

Cargo ou Função

Nome

Cargo ou Função

CPF C/C Agência

276.418.212-00 72370-0 3990-0

Telefone(s)

Data Hora Início Hora Término

24/4/2017 14:00:00 18:00:00

Meio de transporte

Data

24/4/2017

24/4/2017

Qtde de Diárias Valor da Diária

0,5 1.069,16R$        

Diárias 534,58R$           

Transporte -R$                  

Deduções 40,18-R$              

Valor Bruto 494,40R$           

PCD de Origem Valor Pago Abate Teto* 144,40-R$           

Valor Líquido 350,00R$           

Concedo as diárias. Pague-se.

ASSINATURA DO PROPONENTE

ASSINATURA DA AUTORIDADE COMPETENTE

Informações Adicionais
A Juíza Federal Auxiliar da CGJF partirá da sua residência em  Manaus para São Paulo-SP e retornará de São Paulo para Brasília, no dia 

24/4/2017.

Itinerário

Origem

Categoria da Passagem

24/4/2017 24/4/2017

Proposta de Concessão de Diárias
(Art. 19 da Resolução n. CJF-RES-2015/00340, de 11 de fevereiro de 2015)

Evento/compromisso

Sessão do eg. CJF

Descrição objetiva do(s) serviço(s) ou atividade(s) a ser(em) executada(s):

Órgão(s)/Local(is)

São Paulo - SP

Endereço(s)

Agenda

TRF3

JAIZA MARIA PINTO FRAXE

EDNA LÚCIA DA SILVA MOURA

Acompanhar o Conselheiro Ministro Mauro Campbell Marques na Sessão Ordinária do Colegiado do CJF, na Sede 

do TRF da 3ª Região, em São Paulo, no dia 24/04/2017.
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Destino

SÃO

Em caso de alteração de PCD 

preencher os campos abaixo:

Valor a ser Pago

350,00R$                            

Resumo do Cálculo das Diárias

Tipo

Inicial Prorrogação

Proponente

Proposto

Acréscimo

Pessoal
Interno

Colab. Eventual

Acompanhante

Alteração

Equipe de TrabalhoSegurança de magistradoSem acréscimo

Assistência direta à autoridade

O proposto faz jus ao auxílio-alimentação

Viagem

As diárias devem ser pagas, preferencialmente, em moeda nacional

Nacional

Assessoramento de autoridade

Internacional
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Assinado digitalmente por EDNA LUCIA DA SILVA MOURA e CLEBERSON JOSE ROCHA.
Documento Nº: 1542222.14327506-2451 - consulta à autenticidade em
https://siga.cjf.jus.br/sigaex/app/externo/autenticar



No embarque No desembarque

24/4/2017 0 VERDADEIRO VERDADEIRO -R$            -R$                 -R$            -R$               -R$            -R$             

24/4/2017 0,5 VERDADEIRO VERDADEIRO -R$            534,58R$          40,18R$        494,40R$         144,40R$      350,00R$       

-R$            -R$             

-R$            -R$             

0,5 -R$               534,58R$             40,18R$           494,40R$            144,40R$        350,00R$          

Valor Líquido*

Cálculo das Diárias

Adicional de 

Transporte Valor das DiáriasData Valor Bruto

TOTAIS

Abate Teto 

LDO*

De acordo com o art. 17, inciso XIV a Lei nº 13.342, de 30/12/2015, que dispõe sobre as diretrizes para elaboração e execução da Lei Orçamentária de 2016, não haverá pagamento de diária, para deslocamento no território 

nacional, em valor superior a R$ 700,00 (setecentos reais), incluído no limite o montante pago a título de despesa de deslocamento ao local de trabalho ou de hospedagem e vice-versa.

*IMPORTANTE

Uso de Veículo Oficial

DiáriasOrigem Destino Deduções

Manaus (AM) - MAO São Paulo – Guarulhos (SP) - GRU

São Paulo – Congonhas (SP) - CGH Brasília (DF) - BSB

0 0
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Assinado digitalmente por EDNA LUCIA DA SILVA MOURA e CLEBERSON JOSE ROCHA.
Documento Nº: 1542222.14327506-2451 - consulta à autenticidade em https://siga.cjf.jus.br/sigaex/app/externo/autenticar



PODER JUDICIÁRIO 

JUSTIÇA FEDERAL 

CONSELHO DA JUSTIÇA FEDERAL

Nº PCD

CJF-PCD-2017/00080

Nome

Cargo ou Função

Nome

Cargo ou Função

CPF C/C Agência

482.819.801-68 31468-4 8611-8

Telefone(s)
(61) - 3022-7050

Data Hora Início Hora Término
24/04/2017 14:00:00

Meio de transporte

Data

24/04/2017

24/04/2017

Qtde de Diárias Valor da Diária

0,5 506,44R$           

Diárias 253,22R$           

Transporte -R$                  

Deduções 40,18-R$             

Valor Bruto 213,04R$           

PCD de Origem Valor Pago Abate Teto* -R$                  

Valor Líquido 213,04R$           

Concedo as diárias. Pague-se.

Em caso de alteração de PCD 

preencher os campos abaixo:

Valor a ser Pago

213,04R$                           

Resumo do Cálculo das Diárias
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Início do Afastamento Fim do Afastamento

Proposta de Concessão de Diárias
(Art. 19 da Resolução n. CJF-RES-2015/00340, de 11 de fevereiro de 2015)

Evento/compromisso

SESSÃO DO CJF

Descrição objetiva do(s) serviço(s) ou atividade(s) a ser(em) executada(s):

Órgão(s)/Local(is)
SEDE DO TRIBUNAL REGIONAL FEDERAL DA 3ª 

REGIÃO.

Endereço(s)

Agenda

TRF3/SÃO PAULO - SP

EDSON QUEIROZ ROCHA

EDNA LÚCIA DA SILVA MOURA

FAZER A TRANSMISSÃO AO VIVO DA SESSÃO DO CJF A SER REALIZADA NO DIA 24/4/2017.

Banco

ASSINATURA DO PROPONENTE

ASSINATURA DA AUTORIDADE COMPETENTE

Informações Adicionais

Itinerário

Origem

Categoria da Passagem

24/04/2017 24/04/2017

Tipo

Inicial Prorrogação

Proponente

Proposto

Acréscimo

Pessoal

Interno

Colab. Eventual

Acompanhante

Alteração

Equipe de TrabalhoSegurança de magistradoSem acréscimo

Assistência direta à autoridade

O proposto faz jus ao auxílio-alimentação

Viagem

As diárias devem ser pagas, preferencialmente, em moeda nacional

Nacional

Assessoramento de autoridade

Internacional
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Assinado digitalmente por EDNA LUCIA DA SILVA MOURA e CLEBERSON JOSE ROCHA.
Documento Nº: 1542229.14321920-7948 - consulta à autenticidade em
https://siga.cjf.jus.br/sigaex/app/externo/autenticar



No embarque No desembarque

24/04/2017 0 VERDADEIRO VERDADEIRO -R$            -R$                -R$            -R$               -R$            -R$             

24/04/2017 0,5 VERDADEIRO VERDADEIRO -R$            253,22R$          40,18R$        213,04R$         -R$            213,04R$       

-R$            -R$             

-R$            -R$             

0,5 -R$               253,22R$             40,18R$           213,04R$           -R$               213,04R$         

Valor Líquido*

Cálculo das Diárias

Adicional de 

Transporte Valor das DiáriasData Valor Bruto

TOTAIS

Abate Teto 

LDO*

De acordo com o art. 17, inciso XIV a Lei nº 13.342, de 30/12/2015, que dispõe sobre as diretrizes para elaboração e execução da Lei Orçamentária de 2016, não haverá pagamento de diária, para deslocamento no território 

nacional, em valor superior a R$ 700,00 (setecentos reais), incluído no limite o montante pago a título de despesa de deslocamento ao local de trabalho ou de hospedagem e vice-versa.

*IMPORTANTE

Uso de Veículo Oficial

DiáriasOrigem Destino Deduções

Brasília (DF) - BSB São Paulo – Congonhas (SP) - CGH

São Paulo – Congonhas (SP) - CGH Brasília (DF) - BSB

0 0
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Assinado digitalmente por EDNA LUCIA DA SILVA MOURA e CLEBERSON JOSE ROCHA.
Documento Nº: 1542229.14321920-7948 - consulta à autenticidade em https://siga.cjf.jus.br/sigaex/app/externo/autenticar



PODER JUDICIÁRIO 

JUSTIÇA FEDERAL 

CONSELHO DA JUSTIÇA FEDERAL

Nº PCD

CJF-PCD-2017/00081

Nome

Cargo ou Função

Nome

Cargo ou Função

CPF C/C Agência

500.577.239-15 501.655-6 3916

Telefone(s)
(61)3022-7050

Data Hora Início Hora Término
24/04/2017 14:00:00

Meio de transporte

Data

24/04/2017

25/04/2017

Qtde de Diárias Valor da Diária

1,5 1.125,43R$        

Diárias 1.688,15R$        

Transporte -R$                  

Deduções 80,36-R$             

Valor Bruto 1.607,78R$        

PCD de Origem Valor Pago Abate Teto* 557,78-R$           

Valor Líquido 1.050,00R$        

Concedo as diárias. Pague-se.

Em caso de alteração de PCD 

preencher os campos abaixo:

Valor a ser Pago

1.050,00R$                       

Resumo do Cálculo das Diárias
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Início do Afastamento Fim do Afastamento

Proposta de Concessão de Diárias
(Art. 19 da Resolução n. CJF-RES-2015/00340, de 11 de fevereiro de 2015)

Evento/compromisso

SESSÃO DO CJF

Descrição objetiva do(s) serviço(s) ou atividade(s) a ser(em) executada(s):

Órgão(s)/Local(is)
SEDE DO TRIBUNAL REGIONAL FEDERAL DA 3ª 

REGIÃO

Endereço(s)

Agenda

TRF3/SÃO PAULO - SP

LUIZ FERNANDO WOWK PENTEADO

EDNA LÚCIA DA SILVA MOURA

PARTICIPAR DA SESSÃO DO CJF A SER REALIZADO NO DIA 24/4/2017.

Banco

ASSINATURA DO PROPONENTE

ASSINATURA DA AUTORIDADE COMPETENTE

Informações Adicionais

Itinerário

Origem

Categoria da Passagem

24/04/2017 25/04/2017

Tipo

Inicial Prorrogação

Proponente

Proposto

Acréscimo

Pessoal

Interno

Colab. Eventual

Acompanhante

Alteração

Equipe de TrabalhoSegurança de magistradoSem acréscimo

Assistência direta à autoridade

O proposto faz jus ao auxílio-alimentação

Viagem

As diárias devem ser pagas, preferencialmente, em moeda nacional

Nacional

Assessoramento de autoridade

Internacional
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Assinado digitalmente por EDNA LUCIA DA SILVA MOURA e CLEBERSON JOSE ROCHA.
Documento Nº: 1542250.14321406-6017 - consulta à autenticidade em
https://siga.cjf.jus.br/sigaex/app/externo/autenticar



No embarque No desembarque

24/04/2017 1 VERDADEIRO VERDADEIRO -R$            1.125,43R$       40,18R$        1.085,25R$      385,25R$      700,00R$       

25/04/2017 0,5 VERDADEIRO VERDADEIRO -R$            562,72R$          40,18R$        522,53R$         172,53R$      350,00R$       

-R$            -R$             

-R$            -R$             

1,5 -R$               1.688,15R$         80,36R$           1.607,78R$        557,78R$        1.050,00R$      

De acordo com o art. 17, inciso XIV a Lei nº 13.342, de 30/12/2015, que dispõe sobre as diretrizes para elaboração e execução da Lei Orçamentária de 2016, não haverá pagamento de diária, para deslocamento no território 

nacional, em valor superior a R$ 700,00 (setecentos reais), incluído no limite o montante pago a título de despesa de deslocamento ao local de trabalho ou de hospedagem e vice-versa.

*IMPORTANTE

Uso de Veículo Oficial

DiáriasOrigem Destino Deduções

Curitiba (PR) - CWB São Paulo – Congonhas (SP) - CGH

São Paulo – Congonhas (SP) - CGH Porto Alegre (RS) - POA

0 0

Valor Bruto

TOTAIS

Abate Teto 

LDO* Valor Líquido*

Cálculo das Diárias

Adicional de 

Transporte Valor das DiáriasData
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Assinado digitalmente por EDNA LUCIA DA SILVA MOURA e CLEBERSON JOSE ROCHA.
Documento Nº: 1542250.14321406-6017 - consulta à autenticidade em https://siga.cjf.jus.br/sigaex/app/externo/autenticar



PODER JUDICIÁRIO 

JUSTIÇA FEDERAL 

CONSELHO DA JUSTIÇA FEDERAL

Nº PCD

CJF-PCD-2017/00082

Nome

Cargo ou Função

Nome

Cargo ou Função

CPF C/C Agência

188.490.083-68 31058-1 8611-8

Telefone(s)
(61)3022-7050

Data Hora Início Hora Término
24/04/2017 14:00:00

Meio de transporte

Data

23/04/2017

24/04/2017

Qtde de Diárias Valor da Diária

1,5 618,99R$           

Diárias 928,49R$           

Transporte -R$                  

Deduções 40,18-R$             

Valor Bruto 888,30R$           

PCD de Origem Valor Pago Abate Teto* -R$                  

Valor Líquido 888,30R$           

Concedo as diárias. Pague-se.

ASSINATURA DO PROPONENTE

ASSINATURA DA AUTORIDADE COMPETENTE

Informações Adicionais

O afastamento inclui finais de semana e/ou feriados, favor inserir justificativa no campo abaixo

O trecho de ida (BSB/CGH) foi solicitado no domingo tendo em vista que a sessão do CJF ocorrerá na segunda-feira.

Itinerário

Origem

Categoria da Passagem

23/04/2017 24/04/2017

Proposta de Concessão de Diárias
(Art. 19 da Resolução n. CJF-RES-2015/00340, de 11 de fevereiro de 2015)

Evento/compromisso

SESSÃO DO CJF

Descrição objetiva do(s) serviço(s) ou atividade(s) a ser(em) executada(s):

Órgão(s)/Local(is)
SEDE DO TRIBUNAL REGIONAL FEDERAL DA 3ª 

REGIÃO

Endereço(s)

Agenda

TRF3/SÃO PAULO - SP

EVA MARIA FERREIRA BARROS

EDNA LÚCIA DA SILVA MOURA

ASSESSORAR A PRESIDENTE E OS CONSELHEIROS NA SESSÃO DO CJF A SER REALIZADA NO DIA 24/4/2017.
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Início do Afastamento Fim do Afastamento
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Destino

Em caso de alteração de PCD 

preencher os campos abaixo:

Valor a ser Pago

888,30R$                           

Resumo do Cálculo das Diárias

Tipo

Inicial Prorrogação

Proponente

Proposto

Acréscimo

Pessoal

Interno

Colab. Eventual

Acompanhante

Alteração

Equipe de TrabalhoSegurança de magistradoSem acréscimo

Assistência direta à autoridade

O proposto faz jus ao auxílio-alimentação

Viagem

As diárias devem ser pagas, preferencialmente, em moeda nacional

Nacional

Assessoramento de autoridade

Internacional
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Assinado digitalmente por EDNA LUCIA DA SILVA MOURA e CLEBERSON JOSE ROCHA.
Documento Nº: 1542257.14321937-6834 - consulta à autenticidade em
https://siga.cjf.jus.br/sigaex/app/externo/autenticar



No embarque No desembarque

23/04/2017 1 VERDADEIRO VERDADEIRO -R$            618,99R$          -R$            618,99R$         -R$            618,99R$       

24/04/2017 0,5 VERDADEIRO VERDADEIRO -R$            309,50R$          40,18R$        269,31R$         -R$            269,31R$       

-R$            -R$             

-R$            -R$             

1,5 -R$               928,49R$             40,18R$           888,30R$           -R$               888,30R$         

De acordo com o art. 17, inciso XIV a Lei nº 13.342, de 30/12/2015, que dispõe sobre as diretrizes para elaboração e execução da Lei Orçamentária de 2016, não haverá pagamento de diária, para deslocamento no território 

nacional, em valor superior a R$ 700,00 (setecentos reais), incluído no limite o montante pago a título de despesa de deslocamento ao local de trabalho ou de hospedagem e vice-versa.

*IMPORTANTE

Uso de Veículo Oficial

DiáriasOrigem Destino Deduções

Brasília (DF) - BSB São Paulo – Congonhas (SP) - CGH

São Paulo – Congonhas (SP) - CGH Brasília (DF) - BSB

0 0

Valor Bruto

TOTAIS

Abate Teto 

LDO* Valor Líquido*

Cálculo das Diárias

Adicional de 

Transporte Valor das DiáriasData
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Assinado digitalmente por EDNA LUCIA DA SILVA MOURA e CLEBERSON JOSE ROCHA.
Documento Nº: 1542257.14321937-6834 - consulta à autenticidade em https://siga.cjf.jus.br/sigaex/app/externo/autenticar



PODER JUDICIÁRIO 

JUSTIÇA FEDERAL 

CONSELHO DA JUSTIÇA FEDERAL

Nº PCD

CJF-PCD-2017/00086

Nome

Cargo ou Função

Nome

Cargo ou Função

CPF C/C Agência

084.479.424-49 4703-0 1029

Telefone(s)
(61) - 3022-7050

Data Hora Início Hora Término
24/04/2017 14:00:00

Meio de transporte

Data

23/04/2017

25/04/2017

Qtde de Diárias Valor da Diária

2,5 1.125,43R$        

Diárias 2.813,58R$        

Transporte -R$                  

Deduções 80,36-R$             

Valor Bruto 2.733,21R$        

PCD de Origem Valor Pago Abate Teto* 983,21-R$           

Valor Líquido 1.750,00R$        

Concedo as diárias. Pague-se.

ASSINATURA DO PROPONENTE

ASSINATURA DA AUTORIDADE COMPETENTE

Informações Adicionais

O afastamento inclui finais de semana e/ou feriados, favor inserir justificativa no campo abaixo

O trecho de ida (REC/CGH) foi solicitado no domingo, tendo em vista que a sessão do CJF ocorrerá na segunda-feira.

Itinerário

Origem

Categoria da Passagem

23/04/2017 25/04/2017

Proposta de Concessão de Diárias
(Art. 19 da Resolução n. CJF-RES-2015/00340, de 11 de fevereiro de 2015)

Evento/compromisso

SESSÃO DO CJF

Descrição objetiva do(s) serviço(s) ou atividade(s) a ser(em) executada(s):

Órgão(s)/Local(is)
SEDE DO TRIBUNAL REGIONAL FEDERAL DA 3ª 

REGIÃO

Endereço(s)

Agenda

TRF3/SÃO PAULO - SP

MANOEL DE OLIVEIRA ERHARDT

EDNA LÚCIA DA SILVA MOURA

PARTICIPAR DA SESSÃO DO CJF A SER REALIZADA NO DIA 24/4/2017.
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Destino

Em caso de alteração de PCD 

preencher os campos abaixo:

Valor a ser Pago

1.750,00R$                       

Resumo do Cálculo das Diárias

Tipo

Inicial Prorrogação

Proponente

Proposto

Acréscimo

Pessoal

Interno

Colab. Eventual

Acompanhante

Alteração

Equipe de TrabalhoSegurança de magistradoSem acréscimo

Assistência direta à autoridade

O proposto faz jus ao auxílio-alimentação

Viagem

As diárias devem ser pagas, preferencialmente, em moeda nacional

Nacional

Assessoramento de autoridade

Internacional
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No embarque No desembarque

23/04/2017 2 VERDADEIRO VERDADEIRO -R$            2.250,86R$       40,18R$        2.210,68R$      810,68R$      1.400,00R$    

25/04/2017 0,5 VERDADEIRO VERDADEIRO -R$            562,72R$          40,18R$        522,53R$         172,53R$      350,00R$       

-R$            -R$             

-R$            -R$             

2,5 -R$               2.813,58R$         80,36R$           2.733,21R$        983,21R$        1.750,00R$      

Valor Líquido*

Cálculo das Diárias

Adicional de 

Transporte Valor das DiáriasData Valor Bruto

TOTAIS

Abate Teto 

LDO*

De acordo com o art. 17, inciso XIV a Lei nº 13.342, de 30/12/2015, que dispõe sobre as diretrizes para elaboração e execução da Lei Orçamentária de 2016, não haverá pagamento de diária, para deslocamento no território 

nacional, em valor superior a R$ 700,00 (setecentos reais), incluído no limite o montante pago a título de despesa de deslocamento ao local de trabalho ou de hospedagem e vice-versa.

*IMPORTANTE

Uso de Veículo Oficial

DiáriasOrigem Destino Deduções

Recife (PE) - REC São Paulo – Congonhas (SP) - CGH

São Paulo – Congonhas (SP) - CGH Recife (PE) - REC

0 0
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